


JUSTIÇA 

Recursos Extraordinário 
e E special: efeito suspensivo 
Amaldo ~ l.lna Oeserntiafljil00(-• 1RF2' ~(otual V..,.f'ics,detUeJ 

e 0ll'O 58 salJe, tais l8CIJISO$. pteVIS10$ flQS 

artigO$ 102, 111 e 1os.111. eawieas, da CF, destinados 
ao STF e ao STJ, são recebidos, apellllS, no efe,to 
devolubvo, conformo§ 2' do an. 542, do CPC 

Oeacordooom seuart. 4'11.suu llle!posiçlb 
não Impede que se execute a senlença, ai 
compreendendo•s•. também. even1ual 
declsãom1el1oculooa, lgualmento paSSM!I em tese, 
dos mesmos, segundo o § 3' do 542. cumpnndo 
lembrar, ainda, que em regm, oode se lê •senier,ça· e 
·~ ,nlet1oculôria' para 181 fim, oomp,eenda,se 
aeó<dao. subsbtll1ivo de ambas. OOC1fonne art. 512. 
l)()IS, em Q<lfal, é deste que se interpõe aqueles 
rewrnos. -soodo cabMll. em pnnc;p,o. RE de 
deasaode1•gau~.OquelllQCOIT8, porem. 
em retaçâo ao REsp .• Só 

PfllVbtos axaure-se a GOmpelê!1da ordloálill O 
l8CIJl1iO de nalutela e:c1raord111àrta acaso mterposto, 
ex1geprocessamemoesutmssaoaowigal6i10jUIZD 
de admlssJb1íldade, em decisão tundamenlada-ert. 
541 esegs,. doCPC· Em tal lnlilmlgi]o-lolerpooi;ão 
e j,Azo, pos,!Jvo ou negabvo, de admissibilidade -
haVl8 dúvida. em grande parte já superada, solxe a 
CQmpelênaa para JUigar a refeooa cautelar. sena do 
STF. em caso de RE? do STJ, em caso de REsp ? 
ou de outro ôrgao ~nle? lslo, tendo em vista a 
,egra do par un1CO, art. 800. mas. tarrmém. BQuela do 
§ 1•. art. 542. queooveserconsldelada 

Na S<Jptema c«te, a oneruação que vem 
se fumando. é e resultante de voto do em. M1111s110 
MOREIRA ALVES_ rene11do. dentre outros 

competênclap;w O)WOde admissllílldade • a ierde 
adiTiH>. 

A lo~ JSst•Wed&eslaCcrtedefertpedldo 
de liminar para dar efe,to suspensr/Q a recu,,;o 

eJdraortlnálio ainda nãoadrmido perm,te que, entre a 
int«posi,çãodesserecursoeapro4açãodesseJu,ro 
de admiss1bdldade, não haja autoridade ou 6rg.xl 
Judicianos qoe, por fc<ça de d1Sl)OS11NO ~ai, tenha 
oompeleocla para o exame de Míllli1'W dessanawreza. 
Para supnr essa 1aa,na que POde aca1Tetar danos 
1~oodedifii:ll ceparaçooem casos em que 
e relevante a fundamentaçâo JUrldica do recurso 
extraordinàno. sena de atribU11-se ao Preslde1lte do 
tribunal '8 quo'. que é competeme para examlnar sua 
aclmlssibldade.competoodaparaoonoe<Jer.ounão. 

tal fim,na,, e.sea00C1oedesse. 
1nterponivel de acórdão, 
oompreensão que se extrai 
<lOs ans. 102. 111 e 1os. m 
daCF 

1..ogo,napefl(jênda 
de tais nx:m;os, serápossiYel 
executa, a ôecisão recorrida, 
todavia, provisoriamente. tal 

'Medida cautelar i11(1111i11ada para oh// 11rào de 
t'}Hlo .1'11.rpnuit1n,; n·a":w 1·.Ylrt.10Nli11d,io 11,fo jlflf!,a
,/n d, ,·e .rl'r tl1 iiditlt1 p,,fo p11,.rirle11/f rio f,ih1111,d. " 

essa concessão v,gcrana, se o 
recu110extlaordlnArioviesse a 
ser admiti>, aléque essa Cc<te 
a raUficasse. ou mio Essa 
soluçoo nãoe(ICOl1tra 6bioe em 
q\18, assim, havenainvaSão na 
compelênda desle Supremo 

00010 prevê a segunda parte do afl. 587, extraindo
sc,para tanl<>. cru1adesentnnça -art. 589 e seguintes 

Esgotados os recutsos adfflisslveis na Via 
crdínãna (2' grau de jurisdi,;,lo), o respecdvo órgão 
fl)dlcante encena o seu ofiçjo, pievêoart. 463, regra 
queéaplialvel. também. oos tribunais 

Oel'elllUalQJll'Cllimento,emretarli>,~ 
queproYlsório,decer1a~.podelllge,arpama 
parte que Irã supoltll-la. dano ou rlsC!O de sua 
ocorrêoc:ia.detilldooinel!na~.e.por-outro 
ludo, aqu&la podera, o que ,iao é ina,mum, estar 
dl5SOCiada de JU11spr,Jdéncla filmada pelo STf e.'nlJ 
STJ.a respelto da matéria 

Com o obfebvO de obslar a execuçllo, a 
pane, comumente, se vale do ajulzamento do 
p,IX:edil1e.,~ posU!nloaallQJr/llDdoeleüo 
S1Jsj)é11SMJ ao RE eloo RE,sp. lnlelposto. Assln, o 
faz com base no 8ft. 796 e segs , do mesmoC6dlgo. 
wSler!tandoa>elaSllmn,aaparéni;iadobomdreilOe 
o pengo resul18nte da de1119111 na ~ final do 
n,o.no,n,qu,sQl11p...id-aoêiolodelejaçao. 

Corno Vimos, esgotados os leQJ.l'SOS 

p(eCedelltes. na Ouesllio de Ordem na Petição ri' 
1,863-RN,coma~ln1eeesda1eced0ia~ 
Pelição Medida cautelar inominada Oueslao de 
Oldem 

Esta Corte tem entendido que não 
cabe medida cautelar Inominada para a obtei)Ção 
de efelto SUSpe(!SIYO a i'8CJl50 extraordlnâno que 
ainda não la\ admilidono Tnbunai de ongem, não só 
porque a concessao dessa medida pressu~ 
ll808SSarfamente a existência de julzo PQSib\/9 de 
~do,ecur,oexlroo,diiiâ,10.,,.astllnbém 
pocque.emselmlandOdei1lCUIS0~110,q~ 
demandoosse JufzX> de admlssibllldade da comf)e

toocla da Pr~ do TnllUnal que prolatoo o 
atôrdão recorridO, não se aplica o dlsposlo no 
pa~mfo U111CO doa~o SOO do C P e_ pelaa.ngela 
razao de que. se fosse C0l1<ed,da e liminar para 
der efello susl)<)nslvo, !)<lia relevância de sua 
~µldica.allWSOdessa118&18Zaanla 
não ad/ni!ldo, a releoda Pies,clêncla, em Virtude da 
he;anpa,A1Sdd01181, nãopadeiia-.eoom 
a nã<>-adm,ssão desW ,-'50, ~ . 11$111111. 

edslnta • o que e 1ncompat1vel <:1>m a Jua 

Tribunal, certo que, antes da 

admissão do recu<so extraordlnár10 e por cause do 
Sislernadoµzooossa admissil:ilkJad, não épossivel 
a ele decidir esse pedido de lmllar 

Ques1ãode Oltlemqoeseresolvenosenlido 
de Indeferir 0 pedido de medida caulelar. 

No mesmo julgamento. o em Ministro 
SEPÚLVEOA PERTENCE, ao votar, asseriu; 
-Sr, Presldente. acompanllo e saúdo a observação 
de V. Exa., que leoide a resolver-algo quo sempre 
me Impressionou neste problema da JUrlsó•ção 
cautelar Na ,-erdade nQSSa Ju[isprudêl1cia estava 
crtanoo um lnlorvaío • que a experlêncla tem 
dei,agjiadopodeseeslllrderpcranos-deYeldadeía 
nega1sva de )llilsdlção cautelar, "ª medida em que 
eslévarnos a não admitir em h,pôlese alguma, a 
w, ! ·,.aloSTF de~ meddaacauléfadam 
do redado de tuu,ro-~enqu.11110 
nAo eslsvesse ele admitido na lnstancia • quo; 
e_ ao mesmo tempo •como entelldouo P!e,,éno fl8 
Reclamação 416, relalor o Mtolstro Celso de Mello 
IRTJ ~"18) - que a concesdo da cau1elar 
-dosefellll&doacô<djloreoomdQmedlril 
n,anoexnordirlllnot)llb""'5illonladoTnbun!ll1 

quo usurpana a compelérca do Supremo TnbUn,il 
Federal 

Entllfldo que realmen1e a sduçilo proposta 
por v Exa - a da compelêncsa do Ptesldenle 
do Tnbunal a quo para deferir a cautelar 
enquanto pendadadeaséoa acmssibilidade do RE
que cu fé awn1ara quando, com o M1n1s1to limar 
Galvão. opus reservas a Junsprudénc,a dor11111an1e 
(wrAgRPel 1734. 17 8.99)éaquejl(lde1111111111izar 
oo rrenos, os elet1os desle verdadaoro buraco negro 
que as1itvamos a cnor para o interessado na medoda 
caulelar • 

Pelo tnr01111a11v0 ri' 207. pag. 7. da mesma 
Excelsa Cooe. na Ouestao de Ordem nº 2.141 •RN 

perante o Supeno< Tnbunal de Ju:stiça, com v,SlaSa 
clcltosuspens,.,,alllCIISOespooalanlanãoadmlldo 
no tribunal de origem· (Ag Reg. em MC 2.390-RS. 
Relator, em M111151roGJLSON OIPP): e oono. todavia, 
que exccpc,onalmcntc lem se adm,hdo tal 
pcocedlmcn!O mesmo que ainda nãoexarado)l.020de 
aán1ssibilidade pelo n1DUnal C01npetenu,, oonf<lrme se 
,nfere da MC 832,SP, Relal01 em Minist10 HÉLIO 
MOSIMANN (EJSTJ 21191) 

Em suma. vem se consot1dando a 
JU~dos dots refendos Trllunais. nosen,ido 
de reconhecer. a,nda que lmpllCllamenle. dinornos. a 
compe1énc1a ao tnbunal ae origem. por seu \\fgão 
fl<lJfflbtdode despachartass recur.;os transordlnarios 

·~ definição d" l'0111ptl "''" p,11~. r1 ......... , n,r,fJ n,, 
Jlfrirdiça(I co,uorn pnr(l a srgr{l,711(tl e ,·e/eridadr 

I •. '>mr, 1·_r11,,. 

•erifica-se e ll!lta,açaodo lema, P~-na 
1•rurma. 

No STJ, hâ. ao que pareoe, cer1a duvida, 
ailda,arespelloda amnlss!lodecaulliar. Cl0f11ia1 rm. 
8llllls deemibdo)J/a,deadnismlidadepelolribunal 
deor,gem 

É certo, no.efllanl<>, que ao lulnar. p. ex. o 
AO Rag naC&ulelar2.609-RJ(OJde21.08.2000) a 
2' Turma sufragou o VOIO do Relatof. em Mtr)lstn, 
FRANCIULLI NffiO, l)l!lfilhalido o eolendimenlo 
doSTF. E'mboraagranrlemalMade$U8$decl;6es 
selam pelo ~n!O de medida caUWliif 

pam apreciar evootua! medida caulelat lrloml!1ada 
,equerida poslUlando ~fello suspens,vo. mciulwe
timlf\81, ao RE ekkl REsp. no J)elfodo lnle~ 
eolnl a sua lmerpo$çã0e aemlSSãodaquejcjUlz.o 

Talsaiuçãopre&ervaaregraquesec:omém 
no§ 1•. doar\. 542. que 6 IIT4)8!8wa (Súrn 123/ST JJ 
CIJJil lii1alldade 6 a filtragem PIO'IIStina dos f'CQirsos 
feita no]Wlldeadm,ss,t,,Tidade alOp(nCeSSUai qu. 
tem.nollrldo.parsuas-lSllca$ ,_µ1dlca 
e>.1m0nh¾1,erriloraemoo,-xje)deil51ftroacnf«na 

l'o." OUIIO lado, não declca a parle. em lá fasCI 
lnlermedi/Jra sem e\'elllUal proteçao C8lllàM o que. 

emult11Tl8anâllso.dâbomtratoaoar1 5° XXXN da 
CF f)OtS se concorrerem, plauS1Velmen1e seus 
requtSII05,nãose podena deocardedefen4a. em razão 
deduwla~.POislal~~~ 
magfla Alem dtsso. subsiste o campo de 1ncidénaa 
do paragrafo un1CO. do art. 800. que sel1a a panlr da 
admissão do recurso até S<l\J jtilgamento. quando. 
en1ào.o MtM1ro Retalo'podena. septlMXllÓO. ~ 
lo. em sendo o caso. 

Alias. e exp<assão ·1nlef'pOSIO o rerurso·. 
1nser1da em tal panigralo. deVe ser. no contexto 
compreencflda oomo"recebido' seno 1•grau. ou, se 
no 2' grau, "adm1tldo· o recurso, pOtS é a paro, de tais 
decisões que as matérias Impugnadas estarão 
devoMdas â iDstâncla ad quem, lnslatJ,ando sua 
con-.,e~ para o 6m ali previsto, o que r&fotça 8 
tescemfoal 

Adeliriçaoda~téncia paraoexeróclo 
da~énllibff4)0r'Mepamos~ 
Coll00l1'8 para a segurar,ça l(!rldlca e ceierldade 
pt1)C8S$Ulll, evitando, i1'aillas Yele5,danos às panes, 
atá que seja filClda. 

Em tal zona onzanla. ou oomo d,sse o 
Ml"1S1t0 PERTENCE, ventadelro 1lu1aco negro· 
paraoeiciwnede ta.scaulelares. q.,esãobemamns. 
estã.aoq.,epM)(>,.desa..ll8daa9tà,;ãoquemel)OI" 
atoodo-casosco,cea.comesúllaobsaiv.inda 
dasgaranlia>do dtMdo proa,ssolegal 

Oxa1â se C041sollde, definlill'amente, o 
entendimento t.1o bem cdocado pelo em Ministro 
MOREIRA ALVES, pois tal alastara a ll'IClll1W. ai 
erlS!ente, aperfelçoarldo, no ponto, a preshlçao 
)mdlclana!. o que bsempre bom 


